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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO REALIZADA EM 23 DE JUNHO DE 2015 (N
o
 326)

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e quinze, às quatorze horas, reuniu-se na 3 

Sala das Sessões, no quarto andar do prédio da Reitoria, Cidade Universitária, mediante 4 

prévia convocação individual, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 5 

Federal de Minas Gerais, presidido pelo Magnífico Reitor, Professor Jaime Arturo 6 

Ramírez, com a presença dos seguintes Conselheiros: Professores Sandra Regina Goulart 7 

Almeida (Vice-Reitora); Professores Ricardo Hiroshi Caldeira Takahashi (Pró-Reitor de 8 

Graduação); Rodrigo Antônio de Paiva Duarte (Pró-Reitor de Pós-Graduação); Adelina 9 

Martha dos Reis (Pró-Reitora de Pesquisa); Cláudia Andrea Mayorga Borges (Pró-Reitora 10 

Adjunta de Extensão); Rogério Palhares Zschaber de Araújo, pela Escola de Arquitetura; 11 

Cláudia Regina Vieira, pelo Instituto de Ciências Agrárias; Cleida Aparecida de Oliveira 12 

(suplente), pelo Instituto de Ciências Biológicas; Valéria Gama Fully Bressan (suplente), 13 

pela Faculdade de Ciências Econômicas; Hélio Anderson Duarte, pelo Instituto de Ciências 14 

Exatas; Célia da Consolação Dias, pela Escola de Ciência da Informação; Marcella Furtado 15 

de Magalhães Gomes, pela Faculdade de Direito; Adriana de França Drummond, pela 16 

Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Alda Martins Gonçalves, 17 

pela Escola de Enfermagem; Ricardo Hallal Fakury, pela Escola de Engenharia; Luci 18 

Maria Sant’Ana Dusse (representante pro tempore), pela Faculdade de Farmácia; Elton 19 

Antunes, pela Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas; Henrique Vítor Leite, pela 20 

Faculdade de Medicina; Flávio Terrigno Barbeitas, pela Escola de Música; Rogéli Tibúrcio 21 

Ribeiro da Cunha Peixoto, pela Faculdade de Odontologia; Antônio de Pinho Marques 22 

Júnior, pela Escola de Veterinária; Denise Burgarelli Duczmal e Bruno Otávio Soares 23 

Teixeira, representantes dos Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação; 24 

Adriana Maria Valladão Novais Van Petten, Ana Cristina Vieira e Simone Wajnman, 25 

representantes dos Coordenadores de Colegiados de Cursos de Pós-Graduação; Flávio de 26 

Freitas Mattos, Júlia Maria de Andrade e Plínio da Costa Temba, representantes dos 27 

Coordenadores de Extensão; Delba Teixeira Rodrigues Barros e Renato Martins Assunção, 28 

representantes dos Coordenadores de Grupos de Pesquisa; Airton Carrião Machado 29 

(representante pro tempore), pela Escola de Educação Básica e Profissional; Alexandre 30 

Rodrigues Ferreira, pelo Hospital das Clínicas. Justificaram sua ausência à sessão os 31 

Conselheiros Marina Marcondes Machado, Roberto Célio Valadão e Walderez Ornelas 32 

Dutra. Deixaram de comparecer os Conselheiros Maria Isabel Antunes Rocha e Marcelo 33 

Henrique Mamede Lewer. Encontram-se vagas a representação da Faculdade de Letras e as 34 

oito representações do corpo discente. Havendo quorum regulamentar, o Sr. Presidente 35 

cumprimentou os Conselheiros e declarou abertos os trabalhos. EXPEDIENTE -36 

Comunicação - O Diretor da Faculdade de Farmácia, mediante a Portaria n
o
 19/2015, de37 

02 de junho de 2015, reconduziu, em caráter pro tempore, as Professoras Luci Maria 38 

Sant’Ana Dusse (efetiva) e Karina Braga Gomes Borges (suplente). Ata - O Sr. Presidente 39 

colocou em discussão a ata da reunião do Colegiado realizada em 02 de junho de 2015 40 

(n
o
 325), distribuída aos Conselheiros apenas em versão eletrônica. O documento foi41 

aprovado por unanimidade pelo Plenário. Informe - O Sr. Presidente informou que a 42 
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SODS encaminhou aos Conselheiros informações sobre a adoção da nova sistemática para 43 

envio, aos membros do CEPE, de circular de convocação para as reuniões. Esclareceu que 44 

a Secretaria, como tem feito historicamente, enviou a todos o Ofício-Circular de 45 

convocação, anexando a cópia eletrônica dos documentos referentes aos itens da pauta e, 46 

paralelamente, a título de teste, deu início à nova sistemática, ou seja, encaminhou a todos 47 

os Conselheiros o Ofício-Circular, registrando apenas os assuntos pautados para a reunião, 48 

e disponibilizou no link qp.grude.ufmg.br/sods-cepe a documentação correspondente a 49 

cada item, cujo acesso pelos membros do CEPE deve ser feito mediante login, utilizando a 50 

identificação do usuário e a respectiva senha, cadastradas no Portal MinhaUFMG. A 51 

seguir, o Sr. Presidente, após observar que são bem-vindas as críticas e sugestões, 52 

objetivando o aprimoramento do processo, informou que, ao final da sessão, concederá a 53 

palavra aos Conselheiros, para que se manifestem sobre o assunto. Em seguida, o 54 

Sr. Presidente informou que continua pendente a situação da representação do corpo 55 

discente nos órgãos colegiados superiores da Universidade, uma vez que não houve o 56 

registro civil, em cartório, da ata de posse da nova diretoria, escolhida nas eleições 57 

realizadas em 29 e 30 de abril de 2015, condição prevista no Regimento Geral da UFMG, 58 

para que a Entidade possa indicar os representantes estudantis no Conselho Universitário. 59 

A seguir, consultou o Plenário sobre a participação, na presente sessão, do Universitário 60 

André Felipe Santos Pereira, com direito a voz, mas não a voto. Não havendo objeções do 61 

Plenário, o citado discente passou a integrá-lo. ORDEM DO DIA - 1. Propostas de 62 

criação de cursos de Pós-Graduação: 1.1 Curso de Doutorado acadêmico, vinculado 63 

ao Mestrado Profissional, resultando no Programa de Pós-Graduação em Inovação 64 

Tecnológica e Biofarmacêutica, de interesse do Instituto de Ciências Biológicas e da 65 

Escola de Engenharia, com sede no Instituto de Ciências Biológicas - Foram 66 

distribuídos aos Conselheiros os seguintes documentos: Ofício n
o
 028/2015 da Pró-Reitoria 67 

de Pós-Graduação (ANEXO A); Voto da Câmara de Pós-Graduação referente à matéria 68 

n
o
 137/2015 (ANEXO B); Parecer da Câmara de Pós-Graduação (ANEXO C); Parecer da 69 

Assessoria Acadêmica da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (ANEXO D). O Sr. Presidente, 70 

após informar que a Relatora da matéria pela Câmara de Pós-Graduação, Professora 71 

Denise Maria Trombert de Oliveira, justificou sua ausência à presente sessão, passou a 72 

palavra ao Pró-Reitor de Pós-Graduação, Professor Rodrigo Antônio de Paiva Duarte, que 73 

apresentou a proposta. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente, com a anuência do 74 

Plenário, colocou em votação a proposta de criação do nível de Doutorado em Inovação 75 

Tecnológica e Biofarmacêutica, aprovada pela Câmara de Pós-Graduação em 26 de maio 76 

de 2015, conforme o Voto n
o
 137/2015. A proposta foi aprovada por unanimidade. 77 

1.2 Curso de Mestrado Profissional em Gestão Pública, na modalidade a distância, de 78 

interesse da Administração Central da UFMG - Foram distribuídos aos Conselheiros os 79 

seguintes documentos: Ofício n
o
 039/2015 da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (ANEXO E); 80 

Voto da Câmara de Pós-Graduação referente à matéria n
o
 183/2015 (ANEXO F); Parecer 81 

da Câmara de Pós-Graduação (ANEXO G); Quadro com informações sobre o corpo 82 

docente e a estrutura curricular do curso (ANEXO H). O Sr. Presidente passou a palavra ao 83 

Pró-Reitor de Pós-Graduação, Professor Rodrigo Antônio de Paiva Duarte, que detalhou a 84 

http://qp.grude.ufmg.br/sods-cepe
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proposta ao Plenário. Após considerações sobre a matéria, o Sr. Presidente, com a anuência 85 

do Plenário, submeteu a votação a proposta de criação do Mestrado Profissional em Gestão 86 

Pública, aprovada pela Câmara de Pós-Graduação em 16 de junho de 2015, conforme o 87 

Voto n
o
 183/2015. A proposta foi aprovada por unanimidade pelo Plenário. A seguir, o 88 

Sr. Presidente esclareceu que a proposta ora aprovada, é um projeto de interesse da 89 

Administração Central, que busca sanar uma dívida antiga com o corpo Técnico-90 

Administrativo em Educação da UFMG, o qual tem frequentemente demandado por cursos 91 

de qualificação profissional. Acrescentou que o intuito é a implantação de um curso de 92 

mestrado profissional de excelência, que se torne referência nacional, e que atenda à 93 

grande demanda do segmento. A seguir, agradeceu à Câmara de Pós-Graduação pelo 94 

comprometimento com o assunto. 1.3 Curso de Doutorado em Ambiente Construído e 95 

Patrimônio Sustentável, de interesse da Escola de Arquitetura - Foram distribuídos aos 96 

Conselheiros os seguintes documentos: Ofício n
o
 040/2015 da Pró-Reitoria de Pós-97 

Graduação (ANEXO I); Voto da Câmara de Pós-Graduação referente à matéria 98 

n
o
 185/2015 (ANEXO J); Parecer da Câmara de Pós-Graduação (ANEXO K); Quadro com 99 

informações sobre o corpo docente e a estrutura curricular do curso (ANEXO L). O Sr. 100 

Presidente passou a palavra ao Pró-Reitor de Pós-Graduação, Professor Rodrigo Antônio 101 

de Paiva Duarte, e à Relatora da matéria pela Câmara de Pós-Graduação, Professora 102 

Simone Wajnman, que apresentaram o assunto aos Conselheiros. Após considerações e 103 

esclarecimentos sobre o assunto, o Plenário decidiu baixar em diligência a proposta de 104 

criação do nível de Doutorado em Ambiente Construído e Patrimônio Sustentável, 105 

objetivando o esclarecimento de dúvidas e o atendimento a recomendações relativas aos 106 

seguintes aspectos levantados durante a discussão da matéria: a) explicitação sobre a 107 

reestruturação do Curso de Mestrado em Ambiente Construído e Patrimônio Sustentável; 108 

b) adequação da estrutura curricular do Curso de Doutorado, em especial quanto à carga 109 

horária semanal de dedicação ao Curso, a ser cumprida pelos docentes e discentes; 110 

c) explicitação da(s) razão(ões) pela(s) qual(is) os professores colaboradores com o Curso 111 

de Mestrado em Ambiente Construído e Patrimônio Sustentável não ascenderam à 112 

categoria de docentes permanentes do Curso; d) explanação sobre a evolução histórica e o 113 

atual cenário da produção científica do referido Curso de Mestrado; e) registro histórico da 114 

evolução da produção científica docente e discente do Curso de Mestrado, que resultou no 115 

atual conceito que lhe foi atribuído pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 116 

Nível Superior (Capes) na avaliação trienal, demonstrando consistência indicativa da 117 

criação do nível de Doutorado. 1.4 Cursos de Pós-Graduação em Informação e 118 

Tecnologia, em níveis de Mestrado e Doutorado, de interesse da Escola de Ciência da 119 

Informação - Foram distribuídos aos Conselheiros os seguintes documentos: Ofício 120 

n
o
 041/2015 da Pró-Reitoria de Pós-Graduação (ANEXO M); Voto da Câmara de Pós-121 

Graduação referente à matéria n
o
 184/2015 (ANEXO N); Parecer da Câmara de Pós-122 

Graduação (ANEXO O); Quadro com informações sobre o corpo docente e a estrutura 123 

curricular do Curso (ANEXO P). O Sr. Presidente passou a palavra ao Pró-Reitor de Pós-124 

Graduação, Professor Rodrigo Antônio de Paiva Duarte, e à Relatora da matéria pela 125 

Câmara de Pós-Graduação, Professora Ana Cristina Vieira, que apresentaram o assunto aos 126 
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Conselheiros. Após considerações e esclarecimentos sobre a proposta, o Plenário decidiu 127 

pela devolução do processo à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, com a recomendação de que 128 

sejam envidados esforços, juntamente com a Escola de Ciência da Informação, para 129 

adequar a proposta no sentido de que, alternativamente, seja criada uma área de 130 

concentração em Informação e Tecnologia, dentro do Programa de Pós-Graduação em 131 

Ciência da Informação, já existente e consolidado. 2. Proposta de Resolução que cria a 132 

Formação em Extensão Universitária e regulamenta suas atividades - Foi distribuída 133 

aos Conselheiros a seguinte documentação: Ofício n
o
 035/2015 da Pró-Reitoria de 134 

Extensão (ANEXO Q); Ofício n
o
 146/2015 da Pró-Reitoria de Graduação (ANEXO R); 135 

Exposição de motivos (ANEXO S); Anteprojeto de Resolução sobre a matéria 136 

(ANEXO T). O Sr. Presidente passou a palavra à Pró-Reitora Adjunta de Extensão, 137 

Professora Cláudia Andrea Mayorga Borges, e ao Pró-Reitor de Graduação, Professor 138 

Ricardo Hiroshi Caldeira Takahashi, que apresentaram a matéria e prestaram 139 

esclarecimentos ao Plenário, destacando que o objetivo da proposta é atender à estratégia 140 

12.7 da meta 12 prevista no Plano Nacional de Educação: “assegurar, no mínimo, 10% 141 

(dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas 142 

e projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de 143 

grande pertinência social”. A seguir, o Sr. Presidente submeteu a discussão a proposta de 144 

Resolução aprovada pelas Câmaras de Extensão e de Graduação, em 14 de abril de 2015, 145 

criando a “Formação em Extensão Universitária”. Foram apresentadas pelos Conselheiros 146 

as seguintes sugestões: 1) Quanto ao art. 2
o
, inciso I (As atividades serão desenvolvidas 147 

predominantemente extramuros, junto a comunidades com baixo Índice de 148 

Desenvolvimento Humano-IDH), foram propostas: a) supressão do trecho “[...] junto a 149 

comunidades com baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)”, para não limitar a 150 

realização das atividades a determinados grupos; b) manutenção da redação original, 151 

substituindo-se o termo “predominantemente” por “preferencialmente”; c) manutenção da 152 

redação original, com acréscimo do termo “preferencialmente”. 2) Quanto ao art. 2
o
, inciso 153 

II (As atividades serão parte integrante de projetos ou programas de extensão 154 

universitária cujo foco deverá ser o de intervir junto à comunidade, visando à melhoria 155 

sustentável de indicadores sociais e do acesso à educação e à cultura), foram propostas: 156 

a) inclusão do termo “saúde” à expressão “acesso à educação e à cultura”; b) substituição 157 

do termo “intervir” pela expressão “produzir repercussão”; c) padronização, em todo o 158 

texto, do uso da expressão “programas e projetos de extensão”. 3) Quanto ao art. 3
o
, inciso 159 

IV (A duração do envolvimento de um estudante em uma atividade de Formação em 160 

Extensão Universitária será de no mínimo 1 (um) e de no máximo 12 (doze) meses), foram 161 

propostas: a) definição da carga horária, de forma a permitir ao estudante o 162 

desenvolvimento das etapas necessárias à obtenção de créditos; b) estabelecimento da 163 

carga horária mínima necessária para transformar em créditos tanto as atividades como o 164 

tempo de dedicação do estudante, buscando definir uma tabela de conversão da carga 165 

horária em crédito; c) cômputo em número de horas e não em meses, do tempo de duração 166 

do envolvimento do discente nas atividades. Não havendo outras manifestações, o 167 

Sr. Presidente, após considerar o adiantado da hora, sugeriu a votação em bloco da 168 
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proposta, sem prejuízo da análise e votação de destaques na próxima reunião do 169 

Colegiado. Sugeriu ainda a incorporação à proposta das sugestões de aprimoramento ora 170 

apresentadas. Não havendo objeções do Plenário, o Sr. Presidente colocou em votação 171 

em bloco, sem prejuízo de destaques, a proposta de resolução que cria a Formação em 172 

Extensão Universitária, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o 173 

Sr. Presidente sugeriu a apreciação do item 5 da pauta e adiamento, para a próxima 174 

reunião, da análise dos itens 3 e 4, relativos, respectivamente, às seguintes matérias: 175 

a) recurso contra decisão da Congregação do Instituto de Ciências Exatas, referente a 176 

pedido de revisão do Relatório de Atividades Docentes de 2013 e do Plano de Trabalho 177 

de 2014, de interesse de José Lopes de Siqueira Neto; b) definição pelo CEPE da Matriz 178 

de Regime de Trabalho de cada Unidade Acadêmica, proposta pela respectiva 179 

Congregação, em atendimento à Resolução Complementar do Conselho Universitário 180 

n
o
 02/2014, de 10/06/2014. 5. Recomposição do Conselho Diretor do Centro 181 

Esportivo Universitário-CEU - O Sr. Presidente observou que o novo Regimento do 182 

órgão, aprovado pelo Conselho Universitário em 31 de março de 2015, mediante a 183 

Resolução n
o
 02/2015, dispõe que o Conselho Diretor do CEU é constituído por sete 184 

membros, dois dos quais representantes docentes, com seus respectivos suplentes, 185 

indicados pelo CEPE, para mandato de dois anos, permitida a recondução. Foram 186 

distribuídos aos Conselheiros, apenas em versão eletrônica, os seguintes documentos: 187 

Resolução do Conselho Universitário n
o
 02/2015, de 31/03/2015, que estabelece o 188 

Regimento do CEU (ANEXO U); Ofício n
o
 013/2015 da Diretoria do CEU (ANEXO V); 189 

e o Curriculum Vitae, retirado da Plataforma Lattes do CNPq, de cada um dos docentes 190 

indicados: Professores Mônica Medeiros Ribeiro (efetiva), do Departamento de 191 

Fotografia, Teatro e Cinema da Escola de Belas-Artes, e Eduardo Fleury Mortimer 192 

(suplente), do Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino da Faculdade de 193 

Educação; Ana Cláudia Porfírio Couto (efetiva), do Departamento de Esportes da Escola 194 

de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional, e Christianne Luce Gomes 195 

(suplente), do Departamento de Educação Física, da Escola de Educação Física, 196 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional. Não havendo manifestações, o Sr. Presidente, com a 197 

anuência do Plenário, colocou em votação o conjunto de indicações. Houve aprovação 198 

unânime. PALAVRA LIVRE - O Sr. Presidente, reportando-se ao movimento grevista 199 

do corpo de Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UFMG, cogitou a 200 

possibilidade de realização de reunião do CEPE durante o mês de julho, para analisar 201 

situações que possam inviabilizar o início das atividades do segundo período letivo de 202 

2015. Comentou que, em virtude da greve, foi viabilizado, por meio eletrônico, o registro 203 

acadêmico, na UFMG, dos estudantes selecionados na primeira chamada da segunda 204 

edição de 2015 do Sisu/UFMG, para ingresso nos cursos de graduação da UFMG, cujo 205 

prazo encerra-se hoje, às 23h59min.  A seguir, reportando-se à adoção da nova 206 

sistemática de convocação dos membros do CEPE para as reuniões, consultou os 207 

Conselheiros sobre o teste realizado pela SODS e foram apresentadas as seguintes 208 

sugestões: a) possibilitar o download de uma só vez de todos os arquivos eletrônicos dos 209 

documentos da pauta; b) melhorar, na Sala das Sessões, a qualidade da conexão à 210 
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Internet sem fio, para permitir a visualização dos documentos durante as sessões. A 211 

seguir, não havendo outras manifestações, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos 212 

e encerrou a sessão, da qual eu, Consuelo Dourado Dupin, Coordenadora da Secretaria 213 

dos Órgãos de Deliberação Superior, lavrei a presente ata, que assino. 214 




